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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Alfândega da Fé — 10/07/2024 — 16:00 
Local: Sala de Reuniões dos Paços do Concelho 
ORDEM DE TRABALHOS 

 

A. PERÍODO PRELIMINAR AO PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA (artº 7º do Regimento): 

 

1. Informações gerais e expediente; 

2. Aprovação da ata da reunião anterior; 

3. Balancete do dia 09-07-2024 – para conhecimento; 

 

B. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA (artº 7º do Regimento): 

 

C. PERÍODO DA ORDEM DO DIA (artº 6º do Regimento): 

 

Divisão Financeira (DF):  

1. Modificações aos Documentos previsionais de 2024 - 10ª Alteração - 9ª Alteração Permutativa ao 

OM/GOPS 2024 - para CONHECIMENTO; 

 

Divisão de Urbanismo e Território (DUT): 

2. Setor de Licenciamento - processo LE.194/89 - LOE-AP.160/24 - Aprovação do Projeto de 

Arquitetura associado ao pedido de licenciamento da obra de ampliação e alteração de um "Lagar 

de Azeite" composto por 1 piso, com 1.632,2 m2 de área bruta de construção, sito em Vale 

Marmeleiro, na vila e freguesia de Alfândega da Fé, requerido conforme NIPG 3052/24 - para 

CONHECIMENTO (competência VU-03, subdelegada no Vereador da DUT); 

3. Setor de Licenciamento - processo PC.13/24 - CPR.167/24 - Emissão de parecer favorável quanto 

à constituição de compropriedade / fracionamento de 6 prédios rústicos (artigo n.º 1379 - "Ribeiro 

da Vila", artigo n.º 1376 - "Ribeiro da Vila", artigo n.º 213 - "Pinheiro", artigo n.º 92 - "Cebringas", 

artigo n.º 980 - "Fontainhas", artigo n.º 1073 - "Ribeiro" - todos da freguesias de Sambade), 

requerido conforme NIPG 3136/24 - para CONHECIMENTO (competência VU-44, subdelegada no 

Vereador da DUT); 

 

Divisão Económica, Cidadania, Animação e Juventude (DECAJ): 

4. Plano de Ação do CLDS 5G – para APROVAÇÃO; 

5. Coordenador do CLDS 5G – para APROVAÇÃO. 

 

 

D. Período de Intervenção do Público (artº 3º do Regimento). 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

(Eduardo Manuel Dobrões Tavares) 
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